
q;.Iw 'i)<- 1t1 31/01 - ;)Y. 0'& gr _
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuguergue, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-maíl: legislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br
Bancada do PPS

REQUERIMENTO
POBER LE6i",LAfIV6 a 6AMP8 M8UHA6
Protocok> NQ~M
Campo MourãO,KT..à:.J-aS.Horas .J o: 5j

Cyl4,
PROl OCOUlSTA

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR 'f
REJEITADO
RETIRADO
Sala das sessões.2 .•~_L.p.3._J.2.9.~j._

-~---------1~-~'~--_·_·-.-.......... PRESIDENTE \'

•.

Considerando que, no dia 11 de novembro de 2008 foi protocolado nesta Casa de
Leis o Projeto de Lei nO159/2008 de autoria do Pode Executivo que "AUTORIZA A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$
1.856.860,42 ( UM MILHÃO, OITOCENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , NO
ORÇAMENTO DO MUNICíPIO DE CAMPO MOURÃO PRA O EXERCíCIO DE
2008".

Considerando que, este referido Plano de Lei, foi aprovado por todos os Nobres
Edis na 34a Sessão Ordinária no dia 25 de novembro de 2008.

Considerando que, a Justificativa do projeto, tem por objetivo a regularização das
dotações orçamentária para atender adequações no Orçamento vigente, para
pagamento dos processamentos de AIH ( Atendimento a Intemação Hospitalar) que e
Processo Ambulatorial, de acordo incorporado ao limite financeiro anual da
assistência ambulatorial e hospitalar, de média e alta complexidade, conforme a
Portaria nO 2398 de 13 de outubro de 2008 de 13 de" outubro de 2008, que o
Programa de Reestruturação e Cantratualização dos Hospitais Filantrópicos no
Sistema único de Saúde - SUS.
Cumpre ressaltar que o significado de AIH é (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR).

Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, requerem à Mesa, ouvido o Plenário,
seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck,
solicitando a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público.
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Cópia dos documentos com os recibos de pagamentos e o valor repassado
através do Credito Adicional Suplementar.

..

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 12 de março de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONfvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não
•.

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n? .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", tío R.1.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

Campo, Mourão, :!.~ de Março de 2009 .

............~J.b ~ .
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n?
( ) Indicação Legislativa na
íX1 Requerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009

--B"'~"""'a;-/2009
_____ /2009

) Projeto de Lei na
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M na
) Moção na

___ /2009
___ /2009
___ /2009
___ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e !egaiidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (o)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)
.•

) Inconstitucional por ferir: ...

) Inorgânico por ferir .

) Ilegal por ferir: .....

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos..

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: __ .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R. 1., frente ao disposto no art.. do PPA.

Parecer prolatado em [)f) 1 O~ 12009.'

(6faVOrável à tramitação. ,
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) ... Emendas em anexo.
) Substitutivo. em anexo.
) Diligências.

co da Silva
OAB/PR 29.391


